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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art.2º  ........................................................................ 

§ 3º As despesas realizadas pelas pessoas jurídicas com 
programa de alimentação poderão ser efetivadas em espécie. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As despesas efetivadas pelas pessoas jurídicas com a 

alimentação de seus empregados podem, nos termos da legislação vigente, ser 

deduzidas do seu lucro tributável para fins de imposto sobre a renda. 

Todavia a legislação não permite que essas despesas sejam 

feitas em espécie, o que nos parece ser uma imposição prejudicial aos interesses do 

empregado, na medida em que o fornecimento de vales-alimentação incentiva a 

proliferação de um mercado paralelo e irregular, pois muitos empregados vendem 

esses tíquetes por um valor inferior ao de face na expectativa de complementar a 

sua renda. 

Por outro lado, o empregador não sofrerá prejuízo com a 

aprovação do projeto, uma vez que o pagamento das despesas com alimentação em 

espécie continuará sendo dedutível do lucro tributável da empresa. 

Ademais, vale ressalvar que o benefício pecuniário não terá 

natureza salarial e não constituirá base de cálculo da contribuição previdenciária e 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos mesmos moldes previstos para a 

concessão do benefício nas demais modalidades admitidas, a saber: empresa 

beneficiária, empresa fornecedora ou por intermédio de empresa prestadora de 

serviços de alimentação coletiva. 
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Acentue-se que a medida pleiteada não é uma novidade na 

legislação pátria, uma vez que o art. 3º da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, 

já permite o pagamento do auxílio-alimentação para o servidor público em pecúnia. 

Diante dos fatos apresentados, fica evidenciado o alcance 

social do projeto de lei em apreço, razão pela qual esperamos contar com o apoio de 

nossos Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em    19     de  outubro  de 2005. 

Deputado ALEXANDRE CARDOSO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
 

 

Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 

para fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

programas de alimentação do trabalhador. 

 

 

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

Imposto sobre a Renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período-base, 

em programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do 

Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei. 

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a 

dedução de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do 

lucro tributável. 

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser 

transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subseqüentes. 

  

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 

contratados pela pessoa jurídica beneficiária. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional 

de Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que 

se refere a presente Lei.  
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Art. 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga "in natura" pela 

empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho. 

  

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

  

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 

dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 

contrato de trabalho e o programa de qualificação 

profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de 

abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 

11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 

9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências.O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 5º. Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 

abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º:  

 

"§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa 

aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um 

novo emprego, limitada a extensão ao período de seis meses.  

 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato 

suspenso para participação em curso ou programa de qualificação 

profissional, limitada essa extensão ao período de cinco meses." (NR) 
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     Art. 6º. O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 

no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 

inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 

administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 

disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999.  

 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Dornelles 

 

LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Altera dispositivos das Leis nºs 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, 8.460, de 17 de 

setembro de 1992, e 2.180, de 5 de fevereiro 

de 1954, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º. O art. 22 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-

alimentação por dia trabalhado, aos servidores públicos federais civis ativos 

da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.  

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter 

indenizatório.  

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição 

fará jus a percepção de um único auxílio-alimentação, mediante opção.  

§ 3º O auxílio-alimentação não será: 
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a)incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão;  

b)configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de 

contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público;  

c)caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.  

§ 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade 

em que o servidor estiver em exercício, ressalvado o direito de opção pelo 

órgão ou entidade de origem.  

§ 5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie 

semelhante, tais como auxílio para a cesta básica ou vantagem pessoal 

originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.  

§ 6º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não 

trabalhado, a proporcionalidade de 22 dias.  

§ 7º Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a 

participação do servidor em programa de treinamento regularmente 

instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos 

similares, sem deslocamento da sede.  

§ 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a 

que fizer jus o servidor, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de 

semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 6º." 

 

 

     Art. 4º. As disposições constantes do Capítulo V, Título I, da Lei nº 8.906, de 4 

de julho de 1994, não se aplicam à Administração Pública direta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, bem como às autarquias, às fundações instituídas pelo 

Poder Público, às empresas públicas e às sociedades de economia mista.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 18. Ficam revogados o art. 1º da Lei nº 2.123, de 1º de dezembro de 1953, o 

parágrafo único do art. 17 da Lei nº 4.069, de 11 de junho de 1962, o parágrafo único do art. 

3º da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, o § 2º do art. 2º da Lei nº 5.845, de 6 de 

dezembro de 1972, os incisos III e IV do art. 8º, o art. 23, os incisos IV e V do art. 33, o 

parágrafo único do art. 35, os §§ 1º e 2º do art. 78, o parágrafo único do art. 79, o § 2º do art. 

81, os arts. 88, 89, o § 3º do art. 91, o parágrafo único do art. 101, os arts. 192, 193, as alíneas 

d e e do art. 240 e o art. 251 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o art. 5º da Lei nº 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, o art. 4º da Lei nº 8.889, de 21 de junho de 1994, os arts. 3º e 

10 da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994.  

Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Antonio Kandir  

Luiz Carlos Bresser Pereira  
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